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DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

ASSUNTO  : IMPLANTACAO DO CURSO TECNICO DE FARMACIA

RELATOR  : CONSELHEIRO ARMANDO REIS VASCONCELOS

PROCESSO N° 20/2001 APROVADO PELO PLENARIO EM 16/04/2001.
PARECER CEE/PE N.° 24/2001 - CEB

I- RELATORIO:

A Diretoria Executiva de Normatizagio da Secretaria de Educagéio de Pernambuco encaminha
ao Conselho Estadual de Educagiio o Processo do SENAC / PE solicitando andlise e parecer para
funcionamento do Curso Técnico de Farmécia.

O referido processo encontra-se instruido com os seguintes documentos:

a) Correspondéncia ao CEE / PE da Diretora Regional do SENAC/PE;

b) Copia da Portaria n° 057 de 17/03/86 autorizando o funcionamento dos cursos supletivos

de Auxiliar de Enfermagem e Auxiliar de Farmacia, em nivel de 2° grau, no Centro de
Educagdo Profissional do SENAC, localizado 3 Av. Visconde de Suassuna, n° 500, nesta
capital;

c) Copia do relatério de visita de verificagio prévia no Centro de Formac3o Profissional em

Garanhuns;

d) Plano de Curso da Habilitagdo Profissional de Técnico em Farmécia;

€) Autorizagio para lecionar n® 220/2000;

f) Copias de cinco diplomas de Curso Superior.

Em atendimento ao despacho em que foram feitas algumas exigéncias, 0 SENAC anexou 20
processo um novo Plano de Curso com as complementagdes solicitadas e adicionou o “Projeto de
Capacitagdo Continuada para docentes com formacio pedagégica.”

Il - ANALISE:

O processo em tela esta estruturado com base na Lei n® 9.394/96, no Decreto Federal n°
2208/97, no Parecer CEB / CNE n° 16/99 e na Resolugiio CEB / CNE n° 04/99. Apesar do mesmo ter
sido protocolado neste Conselho em 09/02/01 e a solicitagio objeto do processo ser autorizagio de
Curso de Educagdo Profissional em nivel técnico nfo é feita nenhuma alusio a Res. n° 02/2000 do
CEE/PE que disciplina a matéria em ambito estadual.

O termo do Relatério de Visita de Verificagio Prévia da Secretaria de Educacdo de
Pernambuco especifica além de dados quantitativos pertinentes que a solicitagdo do SENAC diz
respeito a autorizagdio de Cursos de Técnico em Enfermagem e Técnico em Farmécia. O Plano de
Curso apresentado, no entanto, contempla apenas o Curso Técnico em Farmacia. O Parecer do
inspetor, datado de 27 de outubro de 2000, é favoravel ao solicitante, declarando que “o prédio tem
estrutura para atender aos cursos pretendidos (sic), tendo em vista dispor de salas mobiliadas e
equipamentos adequados 4 natureza dos cursos profissionalizantes.” A unidade do SENAC referida ¢
a de Garanhuns, localizada 4 Rua Maria Ramos, n° 22 — Heliépolis.

Destacamos, a seguir, aqueles que se constituem os elementos estruturadores do Plano de
Curso de Técnico em Farm4cia.
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“O curriculo foi elaborado contemplando as competéncias profissionais gerais da area de saude
e especificas da sub-drea de Farmaécia, com foco no perfil de atuagiio do profissional no mercado de
trabalho, prevendo situagdes que levem o participante a aprender a pensar, a aprender a aprender, a

mobilizar e articular com pertinéncia conhecimentos, habilidades e valores em niveis crescentes de
complexidade.”

A organizag@o curricular se desdobra em:

a) competéncias, habilidades e atitudes gerais necessarias a todos os profissionais da area de
saude;

b) competéncias, habilidades e atitudes especificas da sub-area de Farmacia.

Trés moédulos integram o curso:
e modulos I e II (Auxiliar de Farmacia). Requisitos de acesso: idade minima de 18 anos
completos no ato da matricula e a 3* série do Ensino Médio como escolaridade minima;

* moddulo III (Técnico em Farmaécia). Requisitos de acesso: idade minima de 18 anos
completos no ato da matricula, conclusio do Ensino Médio e realiza¢io dos médulos I e I1.

A carga horaria total est4 assim distribuida:

Moddulos Horas Estagio Sup. | SUBTOTAIS
I 200h 200h
II 450h 40h 490h
II1 550h 80h 630h
| TOTAL GERAL 1320h

O médulo I ndo tem terminalidade. O médulo II, com terminalidade, qualifica o profissional
como Auxiliar de Farmécia. O médulo III, com terminalidade ocupacional, completa a habiliatacdo de
Técnico em Farmécia.

Os referidos médulos estio organizados em blocos tematicos e unidades tematicas. O Plano de
Curso explicita as competéncias dos nove blocos teméticos integrantes dos trés médulos. Do conjunto
das competéncias temos uma percepgo nitida do perfil profissional a ser trabalhado. As aquisicdes a
serem feitas, em termos das habilidades e atitudes propostas, sinalizam para um profissional com
possibilidade do exercicio competente e ético das atividades como técnico de farmécia.

O Auxiliar de Farmécia é definido como “o profissional de saide que atua diretamente no
balcdo de farmicia/drogaria, no atendimento ao publico, na farmécia hospitalar e no auxilio a
manipulagdio de férmulas medicinais em farmécias de manipulagio e industrias farmacéuticas, sob
supervisdo e orientagdo do farmacéutico.”

O Técnico em Farmécia é definido como “o profissional de 4rea de saide que pode atuar no
balcdo da farmicia, na manipulagdo de medicamentos e cosméticos, ou desempenhando fungdes
gerenciais nas diversas empresas farmacéuticas, administrando os recursos humanos, o estoque,
compras, realizando o marketing organizacional, promovendo vendas, etc, sempre sob a orientacdo e
supervisdo do Farmacéutico responsavel."

O Plano estabelece critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiéncias anteriores
adquiridas por candidatos ao curso desde que relacionados com o perfil do Técnico em Farmécia e dos
modulos de qualificagdo que integram seu itinerario profissional. Especifica o mesmo que a
solicitagdo de aproveitamento das competéncias, para fins de dispensa, devera ser feita através de
requerimento formulado a diregdo da unidade, que dard o deferimento apds a validagfio das
competéncias por parte dos docentes ou de banca examinadora.

A avaliagdo do desempenho tera como referéncia as competéncias, habilidades e valores
definidos nos perfis de conclusio expressos no Plano de Curso. Tera carater formativo e diagndstico.
A recuperagdo serd realizada ao longo do processo. “Sera considerado aprovado no curso o aluno que
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obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete) ao final do processo de ensino-aprendizagem, freqiiéncia
igual ou superior a 75% da carga horaria total por bloco tematico, cumprir 100% do estagio
supervisionado e néo ultrapassar o prazo de cinco anos entre o inicio e o término do curso.”

As normas do estagio supervisionado estio criteriosamente definidas e atendem aos requisitos
legais. Deverd o mesmo ser realizado em estabelecimentos farmacéuticos e serd obrigatoriamente
supervisionado por um farmacéutico.

A instituicdo proponente do curso declara dispor de intala¢cdes adequadas para o seu
funcionamento: salas de aulas convencionais, sala ambiente e laboratério de informatica. Encontram-
se listados os principais equipamentos ¢ recursos multimeios.

O corpo docente selecionado para lecionar as diversas unidades teméticas tem formagio
superior na 4rea correspondente: enfermagem, nutrigio, psicologia e administracio. Nio ¢ feita
referéncia & formagdio académica do pessoal técnico. “O Projeto de capacitagdo continuada para
docentes sem formagdo pedagdgica”, apresentado pelo SENAC / PE, se propde a “suplementar a
formagdo de profissionais graduados na perspectiva do exercicio da docéncia.” A instituicdo em foco
se encontra, portanto, instrumentalizada para implementar uma politica de qualificagdo dos seus
recursos humanos.

O item 12 do Plano disciplina a emiss#o de Certificados e Diplomas:

1. Aquele que concluir o médulo I serd conferida uma Declaragio comprobatéria para fim

exclusivo de prosseguimento de estudos;

2. Aquele que concluir os médulos de qualificagdo profissional (médulos I e II) sera

conferido o Certificado de Auxiliar de Farmacia;

3. Aquele que concluir os trés médulos (Habilitagdo Profissional) e comprovar a conclusio

do Ensino Médio sera conferido o Diploma de Técnico em Farmacia.

III-VOTO:

Diante do exposto e analisado, somos de parecer favoravel 4 autorizacio de funcionamento do
Curso de Técnico em Farmicia a ser ministrado no Centro de Formacdo Profissional do SENAC,
Garanhuns, Pernambuco. A presente autorizagio é concedida pelo prazo de 2 (dois) anos, nos termos
do art. 9° da Resolugdo CEE / PE n° 02 / 2000.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educago Basica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente Parecer
a apreciagdo do Plenario.
Sala das Sessdes, em 09 de abril de 2001.

MARIA IEDA NOGUEIRA - Presidenta

TEREZA MARIA BARROS CAMPOS DO AMARAL - Vice-Presidenta
ARMANDO REIS VASCONCELOS - Relator

ALCIDES RESTELLI TEDESCO

ANTONIO CARLOS MARANHAO DE AGUIAR

MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE

MARIA TERESA LEITAO DE MELO



Y

©

&

PARECER CEE/PE N.° 24/2001-CEB

PROCESSO N.° 20/2001

V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenério do Conselho Estadual de Educagio de Pernambuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto do Relator.
Sala das Sessdes Plenéarias, em 16 de abril de 2001.
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